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Herculano de Figueiredo Marcal - Perito Criminal
Iris Karla Nunes Costa - Assistente Administrativo
Iriangela Maria Almeida Mendes - Perito Criminal
Jadir Ataide dos Santos - Perito Criminal
Lauro Medina Viana - Perito Criminal
Maria do Socorro da Silva de Almeida - Chefe do Núcleo de Documentos-
copia
Onofre Arcleidy Pereira - Perito Criminal
Rafael Gomes Pereira - Perito Criminal
Sylvio Cezar Cardoso de Castro Leão - Perito Criminal
Waldiney Brandão Lopes de Oliveira - Perito Criminal
06.01.2026 a  20.01.2026
Luiz Fernando Lobato da Silva - Perito Criminal
07.01.2026 a  05.02.2026
Alexandre Ferreira - Perito Criminal
12.01.2026 a 26.01.2026
Nidia Catherine Martins Ferreira - Gerente de Pessoal
12.01.2026 a 10.02.2026
Fabiano Batista do Couto - Perito Médico-Legista
Roberta de Freitas Godoy - Perito Criminal
15.01.2026 a 29.01.2026
Marcia Cristina Gomes de Oliveira - Perito Criminal
Miguel Wanzeller Rodrigues - Perito Criminal
15.01.2026 a 13.02.2026
Antonio Carlos da Silva Marques - Perito Criminal
Daniel Alves Jati - Perito Criminal
16.01.2026 a 30.01.2026
Aline Sampaio Soares - Aux.Técnico de Perícias
Breno Viegas Dantas Martins - Aux.Técnico de Perícias
Cynara Maria Mota da Silva - Perito Criminal
Debora Maria Barros Lopes - Assistente Administrativo
Gerson Almeida da Silva - Gerente de Núcleo de Controle Interno
Luciclea Vilhena Ferreira - Aux. Operacional
Nubia Dias de Araujo - Assistente Administrativo
Wiston Aparecido dos Santos - Motorista
16.01.2026 a 14.02.2026
Melquias Valdez Daniel - Perito Criminal
Orlando Salgado Gouvêa - Perito Criminal
19.01.2026 a 02.02.2026
Elvis de Oliveira Leite - Perito Criminal
Nereida Cristina de Oliveira Batista - Perito Criminal
19.01.2026 a 07.02.2026
Paul William Nascimento Saunders - Aux.Técnico de Perícias
21.01.2026 a 04.02.2026
Nair Correia de Freitas Castro - Perito Criminal
23.01.2026 a 21.02.2026
Cordelier Santiago Alves - Perito Criminal
26.01.2026 a 12.02.2026
Veronica Souza Leal Saliba Gomes - Perito Criminal
29.01.2026 a 13.02.2026
Mauricio Fabio Martins de Souza - Assistente Administrativo
30.01.2026 a 13.02.2026
Ezio Pires de Souza - Perito Criminal
Sunara Pereira Melo - Perito Criminal
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 30 de outubro de 2025.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1262638
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.
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.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 4124/2025 – CCECV/DG/DETRAN/PA, DE 
23/10/2025.
A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
PARÁ – DETRAN/PA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 941 - CONTRAN, de 28 
de março de 2022, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
CONSIDERANDO as disposições da PORTARIA nº 024/2020-DG/DETRAN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e 
procedimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de 
serviços de vistoria de identificação veicular;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa PINHEIRO VISTORIA TOTAL 
VEICULAR LTDA; inscrita no CNPJ nº: 36.217.127/0005-38, protocolado 
sob o Nº 2025/3003485, junto a esta Autarquia;
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;

RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR o Credenciamento da Empresa PINHEIRO VISTORIA 
TOTAL VEICULAR LTDA, inscrita no CNPJ nº: 36.217.127/0005-38, nome 
fantasia GP VISTORIA VEICULAR, situada no endereço Q Especial, S/N; 
Quadra 12, Lote 10A, CEP 68.507-670, Bairro: Nova Marabá - MARABÁ-PA, 
para exercer a atividade de EMPRESA CREDENCIADA EM VISTORIA – ECV.
Art. 2º A renovação de credenciamento, a que se refere o Art. 1º, terá 
validade por 05 (cinco) anos a contar de 27 de outubro de 2025.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1262469
PORTARIA Nº 4271/2025-DG/CGP, de 31/10/2025.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como integrantes da Comissão 
de Examinadores instituída pela PORTARIA 4265/2025-DG/DETRAN/PA, 
publicada no DOE 36.418, de 31/10/2025, para desenvolverem, no período 
de 02/11/2025 à 01/11/2027, as atividades de Examinador de Trânsito, na 
CIRETRAN “A’” de Capanema.

NOME CARGO MATRÍCULA
FRANCISCO MAURO SANTA ROSA NOVAES AGENTE FISC TRÂNSITO 57226391/1

EDUARDO AUGUSTO FERREIRA LINS AGENTE FISC TRÂNSITO 57203591/1

Os efeitos desta PORTARIA entrarão em vigor em 02/11/2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1262443
PORTARIA Nº 4202/2025-DG/CGP, de 28/10/2025
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação no Ofício nº 2025/72-CHC-DETRAN, de 
23/10/2025, e demais despachos no Processo 2025/3536772,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora MARIA ELIETE LIMA BRITO, Assistente de Adminis-
tração, matrícula 3263851/1, para responder pela Gerência da CIRETRAN 
“B” de Óbidos, no período de 02/10 a 31/10/2025, durante as férias do 
titular.
Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 02/10/2025.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1262754
PORTARIA Nº 44/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA Belém, 28 de 
outubro de 2025.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, 
que delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2025/2315978, que apurou supostas irregularidades 
em armazenamento de documentos públicos ocorrido no âmbito da CIRE-
TRAN de Castanhal/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada nos Parecer nº 099/2025-Corre-
gedoria Geral, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
Investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores LUNA NERUDA ANTUNES FONSECA, Agente 
de Fiscalização de Trânsito, matrícula nº 57201163/2, MARIA SOLENE VIA-
NA CRUZ DE PAULA, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845406/1 e AL-
DENIZE ARAÚJO DE LIMA, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e Co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 45/2025-CGD/SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA Be-
lém, 29 de outubro de 2025.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2024/2166897 (PAE 4.0), que apurou suposta denúncia 
de acesso ilegal ao sistema informatizado do DETRAN/PA, no âmbito da 
CIRETRAN de Igarapé-Açú;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
123/2025-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de ins-
tauração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e au-
toria de eventual irregularidade.


